
 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 728/2024.

 

Delega à Diretoria Financeira a competência 

para análise dos pedidos de parcelamento de 

custas finais processuais.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais,

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Proad nº 

202312000467058,

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior celeridade e 

dinâmica nas rotinas de trabalho como corolário do princípio da razoável duração 

do processo administrativo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal de 

1988),

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 21.837, de 27 

de março de 2023, que autoriza o parcelamento de créditos tributários e não 

tributários, no âmbito administrativo do Poder Judiciário do Estado de Goiás,

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada à Diretoria Financeira a competência para 

analisar e processar os pedidos de parcelamento de guia de custas finais, 

observando-se todos os requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 21.837, de 

27 de março de 2023.

Parágrafo único. O Diretor Financeiro, ao realizar o ato delegado, 

deverá nele informar que o faz por delegação, nos termos deste Decreto.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente
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